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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:2], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [2:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO
com pedido de revisão de cláusula contratual e repetição do indébito

em desfavor de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

Em 05 de agosto de 2021, o Demandante celebrou com a Instituição financeira demandada um contrato bancário empréstimo pessoal não consignado, com as seguintes características:
· Nº do contrato: 00000000001;
· Valor total financiado: R$ 8.142,61;
· Valor do crédito liberado: R$ 8.000,00;
· IOF: R$ 142,61
· Taxa de juros remuneratórios: 25,80% ao mês;
· Nº parcelas: 8 (oito), com início em 01/09/21 e término em 01/04/22;
· Valor mensal das parcelas: R$ 2.428,80;
· Forma de pagamento: débito em conta

No momento da contratação, ao Demandante não estou alternativa senão aderir às condições contratuais impostas pela Demandada, haja vista que essa era a única forma de adquirir o seu tão sonhado veículo.
O problema é que a prestação imposta pela Demandada impactou fortemente o orçamento familiar do Demandante, o que o levou a procurar orientação jurídica sobre situação contratual.
Foi aí que a parte Demandante ficou ainda mais perplexa com a situação. Isso porque o cálculo que lhe foi apresentado simplesmente atestou que o valor pago pelo contrato é verdadeiramente extorsivo. 
Como será concretamente demonstrado doravante, são abusivas as seguintes cláusulas:
- tarifa de cadastro;
- juros remuneratórios da mora;
- juros de mora;
- multa de mora.
Consequentemente, o demandante foi onerado excessivamente neste contrato, dado o caráter desproporcional das prestações estabelecidas pela Demandada em desfavor do Demandante. 
Por fim, é importante destacar que o Demandante buscou a solução extrajudicial, no sentido de reajustar as condições contratuais, porém a Demandada se mostrou intransigente (v. ANEXO xx).
Assim, necessária é a intervenção do Estado-Juiz para se realizar o equilíbrio contratual, por meio da revisão das cláusulas abusivas indicadas nas linhas seguintes.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Do direito à revisão das cláusulas contratuais abusivas: 

Induvidosamente, a relação jurídica havida entre as partes é de consumo, porque a parte Demandante adquiriu, como consumidora final (art. 2º, CDC), um produto da parte Demandada, que é uma fornecedora real (art. 3º, CDC). 
Consequentemente, a análise do contrato em estudo deverá ser feita à luz da Lei 8.078/90[footnoteRef:3], inclusive sob a premissa de que as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor (art. 47, CDC). [3:  V. Enunciado 297 da súmula da jurisprudência do STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” No mesmo sentido, Adin nº 2.591 do STF.] 

A revisão ou modificação de cláusulas contratuais dos contratos de consumo é um direito do consumidor expressamente consignado no art. 6º, V e no §4º do art. 51, ambos do CDC. 
Mais do que isso, a Lei consumerista classifica como hipótese de nulidade de pleno direito a previsão de cláusulas contratuais que estabelecem “obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade” (art., 51, IV, CDC).
Nessa senda, é possível concluir que o direito à revisão ou modificação pode ser exercido nas seguintes hipóteses: i) existência de prestações desproporcionais; ii) onerosidade excessiva decorrente de fatos supervenientes; iii) violação das normas do CDC.
No caso presente, a Demandada concedeu o empréstimo bancário ao Demandante, impondo-lhe uma obrigação completamente injusta e desproporcional, de modo que é necessário o reequilíbrio contratual por meio da revisão das seguintes cláusulas do contrato objeto da ação.

II. 2. Da abusividade tarifa de cadastro
A partir da exegese da Resolução-CMN n. 3.518/2007, atualmente revogada e substituída pela Resolução CMN n. 3.919/2010, compreendeu-se que a validade da cobrança de tarifa nos contratos bancários depende da conjugação dos seguintes elementos:
- a tarifa ter sua cobrança autorizada pela citada normativa;
- expressa previsão contratual ou o serviço tarifado ter sido solicitado pelo consumidor;
- respeito ao fato gerador da cobrança constante do anexo da Resolução 3.919/10.
Foi sob essa diretriz interpretativa que Superior Tribunal de Justiça veio a pacificar o tema no Enunciado 566 da súmula da sua jurisprudência:  “Nos contratos bancários posteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. (Súmula 566, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 29/02/2016)”[footnoteRef:4] [4:  Enunciado 566 - Nos contratos bancários posteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. (Súmula 566, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 29/02/2016)] 

TESE 01 (CASOS DE COBRANÇA DA TARIFA MAIS DE UMA VEZ NO RELACIONAMENTO)	Comment by Homero Medeiros: Não se esqueça de excluir as teses que não são aplicáveis ao caso.
A cobrança da tarifa de cadastro praticada no presente contrato é abusiva, uma vez que a parte demandante já possuía relacionamento bancário com a demandada e foi cobrada essa mesma tarifa em contrato anterior, como bem prova o instrumento anexo.
Logo, deve ser declarada abusiva a cobrança tarifa de cadastro objeto da cláusula XXX, com consequente exclusão o seu valor do contrato de empréstimo/financiamento.
TESE 02 (FALTA DE INFORMAÇÃO)
No caso presente, a parte demanda foi notificada para apresentar comprovantes de que efetivamente praticou a conduta (leia-se: fato gerador)[footnoteRef:5] hábil a validar a tarifa cobrança, isto é, que realizou a pesquisa do nome da parte demandante nos serviços de proteção ao crédito, consulta a base de dados, tratamento de dados e informações para o início do relacionamento [footnoteRef:6] [5:  “1.1. CADASTRO: Realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao início de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósitos à vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente.” (texto da Resolução CMN nº 3.919/10.]  [6:  Disponível em: https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/2010/pdf/res_3919_v4_P.pdf. Acesso 05/04/2022.] 

Contudo, a parte demandada não apresentou qualquer elemento concreto para a parte demandante no sentido de provar que realizou as citadas diligências supracitadas.
Não bastasse isso, a parte demandada deixou de informar e esclarecer à parte autora, antes da contratação, sobre a possibilidade de isenção do pagamento da aludida tarifa caso o consumidor optasse por apresentação da documentação pertinente para análise, conforme dispõe o art. 9º[footnoteRef:7] do Normativo SARB 005/2009. [7:  Art. 9º Ficará dispensado do pagamento da tarifa de cadastro para início de relacionamento nas operações de financiamento e arrendamento mercantil de veículos, o consumidor que entregar à Instituição Financeira cópias autenticadas ou apresentar os originais dos documentos enumerados no inciso I deste artigo.] 

O mencionado ato faz parte da autorregulação bancária, à qual aderiu a parte demandada. Com efeito, não poderia deixar segui-lo, sob pena de violação do princípio da boa-fé objetiva e do art. 7º do Código de Defesa do Consumidor. 
Ora, se a parte demandada não cumpriu com o seu dever de informar clara e adequadamente esse direito (arts. 6º, III, 54-D, I, do CDC), sua conduta constitui verdadeira prática abusiva, que deve ser sancionada com a exclusão do custo da tarifa do contrato firmado, na forma do parágrafo único do art. 54-D do CPC.
Dessa forma, se não foi efetivamente prestado o serviço, a demandada jamais poderia cobrá-lo.
***
Além disso, também aqui se aplica a lógica de que o valor da tarifa de cadastro não pode exceder desproporcionalmente[footnoteRef:8] a tarifa média divulgada pelo Banco Central do Brasil.[footnoteRef:9] [8:  Sobre o assunto, colhe-se o seguinte julgado: “[...]É válida a cobrança da tarifa de cadastro, desde que expressamente pactuada, em razão da necessidade de ressarcir custos com a realização de pesquisas em cadastros, bancos de dados e sistemas (RESP 1255573/RS); não se verificando a excessividade do valor cobrado, porquanto encontra-se dentro da média de mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil[...]. (TJMT; AC 1035805-61.2018.8.11.0041; Quarta Câmara de Direito Privado; Relª Desª Serly Marcondes Alves; DJMT 05/11/2020; Pág. 268]  [9:  Divulgada pelo link: https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/legado?url=https:%2F%2Fwww.bcb.gov.br%2Ffis%2Ftarifas%2Fhtms%2Ftarifdwl.asp ] 

No caso em estudo, a tarifa de cadastro está prevista na seguinte cláusula: D.1 Opção pela contratação da Tarifa de cadastro, no valor de R$ 498,00;
Acontece que a tarifa média, no mês do contrato em estudo (dezembro/2013), era de apenas R$ 338,80 (trezentos trinta e oito reais e oitenta centavos), conforme ANEXO XX.
Isso significa que a tarifa do contrato excede a média de mercado alcança em 46,98%[footnoteRef:10].  [10:  Este valor é alcançado por meio da seguinte regra de três: 
              TAXA MÉDIA ----- 100                      X = TC X 100 ÷ TM          
TAXA CONTRATUAL -------- X                                                     
Para transformar o resultado em valor percentual: resultado -100 = XXX %, que é a diferença entre as taxas. No caso em estudo: 498 X 100 / 338,80 = 146,98 – 100 = 46,98%.] 

Assim, imperiosa a revisão da cláusula D.1 do contrato questionado, determinando-se a redução do valor da Tarifa de Cadastro para o importe de R$ 338,80 (trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), conforme preço médio estabelecido pelo Banco Central.[footnoteRef:11] [11:  TARIFA DE CADASTRO. Alegação de abusividade. INADMISSIBILIDADE: A Súmula nº 566 do C. STJ pacificou a questão da tarifa de cadastro. Essa tarifa é admitida desde que cobrada uma única vez no início do contrato e o valor não seja abusivo. [...]. (TJSP; AC 1016165-67.2021.8.26.0003; Ac. 15552336; São Paulo; Décima Oitava Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Israel Góes dos Anjos; Julg. 04/04/2022; DJESP 07/04/2022; Pág. 1906) g/n] 


II. 3. Da abusividade da cláusula de juros remuneratórios da mora
Desde a edição da Resolução CMN nº 4.558/2017 e assim permanece na Resolução CMN nº 4.882/2020, as instituições financeiras podem realizar a cobrança de juros remuneratórios para o período de inadimplência do contratante.
No entanto, essa taxa de juros tem limite fixado pela própria regulação supracitada, conforme dispõe o art. 3º, I da citada Resolução[footnoteRef:12]. Ou seja, os juros remuneratórios da mora não poderão ser superiores aos juros remuneratórios do período da normalidade contratual. [12:  Art. 3º Para fins do disposto no inciso I do art. 2º, a taxa de juros aplicável deve ser:
I - no caso de operações de crédito e de arrendamento mercantil financeiro, a mesma taxa pactuada no contrato para o período de adimplência da operação;] 

Inclusive a matéria foi objeto de enunciado sumular do STJ: “Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. (SÚMULA 296, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/05/2004, DJ 08/09/2004, p. 129)
No caso presente, a taxa de juros da normalidade foi de 4,0% ao mês, enquanto a da anormalidade foi de 12% ao mês. É evidente a abusividade no caso presente.
Portanto, deve ser declarara abusiva a cláusula contratual ____, para reduzir a taxa de juros remuneratórios da mora para 4,0% ao mês.

II. 4. Da abusividade da cláusula de multa de mora
No Código de Defesa do Consumidor há fixação de limite expresso para a multa moratória nos contratos de crédito ou financiamento, senão veja-se: art. 52, [...] § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.
O contrato firmado entre as partes fixou multa de 3% ao mês, o que é completamente ilegal em sede de contratos consumeristas.
Assim, há de ser declarada abusivo o valor da multa moratória fixada na cláusula n. ____, com a sua redução para o importe de 2% sobre o valor da prestação inadimplida.

II. 5. Da abusividade da cláusula de juros de mora
O contrato firmado entre as partes, na cláusula ____, fixou que os juros de mora seriam de 5% ao mês.
A abusividade dessa taxa de juros dispensa maiores argumentações, porque o assunto já está padronizado em enunciado sumular do Superior Tribunal de Justiça, senão veja-se: “Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês.” (Súmula 379, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 24/05/2013, DJe 05/05/2009)
A presente cédula de crédito bancário é regida pela lei 10.931/04, a qual não fixa um percentual de juros de mora diverso do que fora convencionado pelo Tribunal da Cidadania. Logo, não poderia a parte demandada ultrapassar o limite de 1% ao mês.
Dessa arte, merece ser declarada abusiva a cobrança de juros moratórios em percentual superior a 1% ao mês, a serem calculados de forma simples.




II. 6. Das obrigações controvertidas e da quantificação do valor incontroverso (art. 330, §2º, CPC):

As cláusulas contratuais objeto desta ação já estão anunciadas nas linhas volvidas.
Em decorrência das abusividades contratuais apontadas nesta ação, a prestação mensal incontroversa é de R$ xxx,xx (por extenso).
O valor supra é fruto da aplicação da nova taxa de juros (média de mercado), da readequação da taxa de juros ao padrão do Bacen, o que está sintetizado pela planilha seguinte:


Ainda, informa-se que até o ajuizamento da ação o Demandante pagou xx (três) parcelas pontualmente de um total de 48 prestações.
Assim, o Demandante ainda tem o dever de pagar 45 (quarenta e cinco) parcelas, porém sob o valor aqui fixado como incontroverso, qual seja, R$ 480,66 (art. 330, §3º, CPC). 

II. 7. Repetição do Indébito
Os valores das prestações cobrados e pagos indevidamente pela Demandada deverão ser objeto de restituição à parte Demandante, na forma do parágrafo único do art. 42 do CDC, isto é, em dobro e com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV.
Assinala-se que a restituição em dobro se faz necessária como penalidade, diante da deliberada má-fé da requerida. Como integrante sistema financeiro, é conhecedora das normas de mercado, bem como das fixadas pela autoridade monetária e das demais ilegalidades contratuais, todavia continua com as práticas abusivas.
Dessarte, deve a requerida ser condenada a restituir em dobro[footnoteRef:13] à parte autora, a título de repetição de indébito, a quantia que pagou a mais em relação ao contrato questionado, o que será apurado em posterior liquidação de sentença. [13:  STJ [...]13. Fixação das seguintes teses. Primeira tese: A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que realizou a cobrança indevida, revelando-se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva. [...] Modulação dos efeitos: Modulam-se os efeitos da presente decisão - somente com relação à primeira tese - para que o entendimento aqui fixado quanto à restituição em dobro do indébito seja aplicado apenas a partir da publicação do presente acórdão. A modulação incide unicamente em relação às cobranças indevidas em contratos de consumo que não envolvam prestação de serviços públicos pelo Estado ou por concessionárias, as quais apenas serão atingidas pelo novo entendimento quando pagas após a data da publicação do acórdão. (EAREsp 676.608/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/10/2020, DJe 30/03/2021) G/N] 


II. 8. Da necessária inversão do ônus da prova:
Como a relação jurídica entre os litigantes é nitidamente consumerista, deve ser concedida à parte demandante a facilitação de sua defesa, com a inversão do ônus probatório para o fornecedor-demandado, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90.
A documentação na qual está lastreada esta inicial evidencia a verossimilhança da alegação, na medida em que demonstra a probabilidade do direito à revisão contratual.
A documentação anexa expõe a cobrança, pela parte Demandada, de encargos remuneratórios e moratórios que impõem uma relação contratual completamente desproporcional, onde o consumidor está em posição de completa desvantagem, enquanto o fornecedor acaba por se enriquecer indevidamente. 
Além disso, é certo que a parte demandante é pessoa hipossuficiente, tanto pelo prisma econômico (v. provas anexas) quanto pelo técnico.  Aqui incide sobre o Consumidor a plena dificuldade de produzir provas em seu favor, em especial quanto às abusividades pertinentes à cobrança de tarifa de cadastro.
De outro lado, a produção da prova é fácil ao fornecedor, mormente porque é ele que alega ter realizado diligências para coletar as informações do cliente sobre sua capacidade econômica. Com isso, é a própria instituição financeira que deve apresentar o dispêndio que teve para realizar o cadastro do consumidor, e não o contrário.
De mais a mais, também cabe ao fornecer trazer provas de que houve esclarecimento do consumidor sobre o direito de isenção da tarifa de cadastro, na hipótese dele apresentar os documentos constante da SARB 05/2009.
Deixar o ônus para o consumidor neste caso é tornar a prova impossível, o que não se compraz com o mandado constitucional de proteção do consumidor.
Assim, fica requerida a inversão do ônus da prova para a requerida, com a imposição deste ônus já na fase de saneamento do feito, por se tratar de uma regra de procedimento[footnoteRef:14]. [14:  A inversão do ônus da prova não   é   regra estática de julgamento, mas norma dinâmica de procedimento/instrução (EREsp 422.778/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 21.6.2012). ... (REsp 1806813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 10/09/2019)] 


III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, assim como também trazem à tona plausibilidade jurídica dos pedidos formulados pelo(a) demandante. Ou seja, há evidências de que são abusivas: - tarifa de cadastro, juros remuneratórios da mora, multa e juros de mora.
O perigo da demora exsurge do fato de que a não concessão da tutela de urgência impedirá a parte autora de adimplir as prestações vencidas e não pagas por conta da abusividade na cobrança de encargos moratórios.
Certamente, se for antecipada a tutela impondo à parte demandada a obrigação de receber as prestações vencidas com a aplicação apenas dos encargos moratórios limitados à multa de 2%, juros de mora de 1% e juros remuneratórios da mora de ___% o contexto contratual será outro.
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a retomada dos pagamentos no valor contratual pode ser feita a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela provisória de urgência no caso presente, para determinar que a Demandada se limite a cobrar os seguintes encargos moratórios: multa de 2%, juros de mora de 1% e juros remuneratórios da mora de ___%.
Por conseguinte, também seja compelida a receber as prestações vencidas e não pagas com base apenas nos encargos moratórios acima. 

IV – DO INTERESSE NA AUTOCOMPOSIÇÃO (art. 334, §5º, CPC)

A parte autora, apesar de já ter buscado a solução amigável de modo extrajudicial, compreende que é importante a sessão judicial de tentativa de composição.
Por isso, manifesta expressamente seu interesse pela realização da audiência de conciliação ou mediação.

V – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para que a parte demandada:
i. se limite a cobrar os seguintes encargos moratórios: multa de 2%, juros de mora de 1% e juros remuneratórios da mora de ___%;
ii. Por conseguinte, também seja compelida a receber as prestações vencidas e não pagas com base apenas nos encargos moratórios acima.
iii. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;

c)     a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

d)  a inversão do ônus da prova em favor da autora, transferindo-se para a requerida o ônus probatório integral sobre os fatos debatidos nesta demanda;

e)    Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

f) declarar abusiva a cobrança da tarifa de cadastro (CLÁUSULA xxx), determinando-se a exclusão do valor de R$ _____ do cálculo do valor total financiado; 	Comment by Homero Medeiros: Outro pedido possível: 
Seja declarada abusiva a cobrança da tarifa de cadastro, determinando-se a redução do valor de R$ _____ para R$ _____;

g) declarar abusiva a cláusula contratual ____, para reduzir a taxa de juros remuneratórios da mora para 4,0% ao mês, a fim de que fique igual aos juros da normalidade contratual;
h) declarar abusivo o valor da multa moratória fixada na cláusula n. ____, com a sua redução para o importe de 2% sobre o valor da prestação inadimplida;
i) declarar abusiva a cobrança de juros moratórios em percentual superior a 1% ao mês, a serem calculados de forma simples.

j) Condenar a Demandada à repetição do indébito, com a devolução em dobro à parte autora dos valores que pagou a mais em razão do contrato impugnado, com apuração de haveres em posterior liquidação de sentença.

k) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 12 de abril de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@
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TERMOS CONTRATUAIS % / R$ COMO DEVERIA SER % / R$

Taxa de juros efetiva ao mês 3,01% Taxa de juros efetiva ao mês 1,68%

Valor total do empréstimo  R$ 10.000,00 Valor total do empréstimo R$ 9.000,00

Valor da prestação mensal R$ 625,00 Valor da prestação mensal R$ 460,00

Qtde. prestações 48 Qtde. prestações 48

Valor final do empréstimo R$ 30.000,00 Valor final do empréstimo R$ 22.080,00

diferença entre as prest.

R$ 165,00


Microsoft_Excel_Worksheet.xlsx
Planilha1

		TERMOS CONTRATUAIS		% / R$		COMO DEVERIA SER		% / R$

		Taxa de juros efetiva ao mês		3.01%		Taxa de juros efetiva ao mês		1.68%

		Valor total do empréstimo 		R$ 10,000.00		Valor total do empréstimo		R$ 9,000.00

		Valor da prestação mensal		R$ 625.00		Valor da prestação mensal		R$ 460.00

		Qtde. prestações		48		Qtde. prestações		48

		Valor final do empréstimo		R$ 30,000.00		Valor final do empréstimo		R$ 22,080.00

						diferença entre as prest.		R$ 165.00
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS:


 


 


 


 


                                               


JUÍZO 100% DIGITAL


 


     


                        


PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, casado, 


viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá as intim


ações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 


pelo 


procedimento comum


 


(art. 318 e seguintes do CPC/2015),


 


 


AÇÃO DE CONHECIMENTO


 


com pedido de revisão de 


cláusula contratual e repetição do indébito


 


 


em desfavor de 


NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA


, pessoa jurídica de direito 


privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.


 


 


I 


–


 


FUNDAMENTOS FÁTICOS 


 


 


Em 


05 de agosto de 2021


, o Demandante celebrou com a Instituição financeira 


demandada um 


contrato bancário 


empréstimo pessoal não consignado


,


 


com as seguintes 


características:


 


 


1


 


Conforme procuração anexa.
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  Conforme procuração anexa.  

